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LEI N° 2.245 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a denominação de Via no Jardim Nova 

Conquista de Travessa da Paz. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da Estância 

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Pauto, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Climática de São Bento do 

Sapucaí aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominada "Travessa da Paz", a via pública pavimentada 

localizada no Jardim Nova Conquista 1 neste município, tendo início na interseção com a 

Rua Dr. Oscar Campello de Souza no ponto de Latitude 22°41'1.95"S - Longitude 

45 044'5.94"0, estendendo-se por 25 (vinte e cinco) metros e terminando no ponto de 

Latitude: 22 041'1.59'tS - Longitude: 45 044'6.79"0. Conforme imagens de satélites 

constantes do anexo único. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30_  Revogadas as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 16 de Setembro de 2021. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada por afixação na sede da Prefeitura Municipal e publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, con9m-e-ait-68-1° da Lei Orgânica do Município. 
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LUIROD FOD IVA 
Secretário Ge de Assuntos Jurídicos 
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